
Prefeitura Municipal de Aguia Branca
i-Ístado do líifispirito Santo

Lei n.° 1.423/2017

Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar
Termo de Colaboração com Associação Pioneira
Aguiabranquense de Radiodifusão Para a
Promoção da Cultura, Artes e Educação -
ASPICAR e dá outras providências.

_ o PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA.
"""¬ ' 5' 'H ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas

I atribuições, em cumprimento a Lei Orgânica do
Municipio. faz saber que a Cãmara Municipal de
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal de Aguia Branca/ES, autorizado
a celebrar Termo de Colaboração com a Associação Pioneira Aguiabranquehse de
Radiodifusão para a Promoção da Cultura, Artes e Educação - ASPICAR` declarada
de utilidade publica pela Lei Municipal n° 1.403/2017, para o repasse do valor
mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais). ate dezembro de 2017, visando o apoio
cultural, consistindo no repasse de valores para cobrir despesas operacionais de
custeio para a manutenção dos serviços de radiodifusão e manutenção tecnica de
aparelhos. bem como para manutenção de programas comunitários informativos,
viabilizando assim o serviço de radiodifusão comunitária instalado no Municipio.

Parágrafo único. O recurso financeiro sera transferido conforme
cronograma de desembolso definido no plano de trabalho1 para a consecução dos
objetivos firmados no Termo de Colaboração.

Art. 2°. Em contrapartida` a Associação Pioneira Aguiabranquense de
Radiodifusão para a Promoção da Cultura. Artes e Educação - ASPICAR contribuirá
para a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos, atraves dos serviços de utilidade
publica prestados pela radio comunitária. de importante papel social na medida em
que tuncionarar como veiculo informador aos munícipes. entre os quais a divulgação
de ações de saude, de educação. de assistencia, de esporte, de cultura e,
especialmente, de cidadania as pessoas, bem como na divulgação de campanhas
educativas. de cunho social e informativo.

Art. 3°. Incluemse nas divulgações de cidadania, as informações
relativas a publicidade dos atos legais. ações, programas e informações sobre os
serviços prestados emanados e desenvolvidos pelo Poder Executivo e seus Órgãos
de Administração Publica.

Art. 4°. Para ter direito ao recebimento dos valores a Associação, devera
prestar contas ao Poder Executivo dos trabalhos realizados, sendo este requisito
obrigatorio.

Art. 5°. As despesas decorrentes com a execução da presente Lei
correrão por conta de dotações proprias consignadas no orçamento vigente.
suplementadas se necessario.
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Art. 6°. Esta Lei entrara em vigor na data de Sua publicação.

Art. 7°. Revogamee as disposições em contrario.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Águia E?›ran<.¬,a/ES1 18 de outubro de
2017.
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Jos'ÉfCA-ÊLOS KUBIT
Prefeito Municipal em Exercicio
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